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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

REQUERIMENTO nº 142/2023
Solicita que seja viabilizada a colocação de um redutor de velocidade ou semáforo nas vias de cruzamento entre as Ruas Borges da Costa e Pinheiro Machado, no Bairro Cabo Luiz Quevedo
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Zulma Ancinello, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes as seguintes providências:
a)Para que sejam feitos estudo sobre a viabilidade de ser colocado um redutor de velocidade ou semáforo nas vias de cruzamento entre as ruas Borges da Costa e Pinheiro Machado, no Bairro Cabo Luiz Quevedo.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se devido as inúmeras reclamações de moradores dessa localidade que se sentem inseguros em atravessar essa via, pois na maioria das vezes não há um respeito pela rua preferencial e as colisões têm sido frequentes.
Salientamos também que essa via de cruzamento é próxima de escola e que a passagem de crianças é rotina neste local, por isso mais ainda a importância de se colocar um redutor ou semáforo.
Uruguaiana, 13 de março de 2023. 
Ver.ª Zulma Ancinello
Bancada Republicanos
xxx/cmu/gabXXX

